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LEI COMP-LEMENTARNº 6c.0 3 O 
( 21 DÉ MARÇO DE 2024) 

Secretaria de Assuntos ·Jurídicos 
Av. Prof. Carvalho Plrito, 207 -4º' andar- Ceritro - Caieiras - SP 

.CEP: 07700--210 ~ Tel.-4445-919CJ 

DISPÕE SOBRE: A. CRIAÇÃO' DE CARGO DE 
PROVÍMENTO EFETIVO QUE ESPEciFICA, 
O INCORPORA AO QUADRO GERAL DE 
PESSOAL DO MUNICÍPIO DE CAIEIRÃS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. . . FAÇ8 ~ÂBER, que 3: Cârriru:a, ~ô 
MWlicfpio de Caieiras aprova, e eu, GILMAR SOARES VICENTE, ·na qualidade d.e- ~efeito 
Municipal, sanciono e·promulgo à seguinte Lei. 

Art. lº. Fica criado e passa a irttegtar o 
Anexo I, do Quadro Pessoal da Prefeitura, a que se refere a Lei Complementar nº 5;793, de ·08 de 
dezembro de 2022, o cargo de provimento efetivo de procurador jurídico, com lotação na Secretária 
de Assuntos Jurídicos, de acordo com a respectiva quantidade, denominação, padrão de 
vencimentos, carga horária semanal e requisitos mínimos para o provimento. 

Qtd. Denominação Provimento 

05 Procurador Çonc~rso 
Juridico Público de 

Provas e 
títulos 

Vencimentos 

R$ 17.640,00' 

Jórnâda 

40°horas 

Requisito ele 
Escolaridade 

Diploma registrado pelo 
Ministério da Educação 
ou Certificado de 
Ccmclusão d_e Curso de 
Ensino Superior em 
Direito expedido .p~r - / ..... .. 
Instituição reconhecié'Íá;, 

. -~~ .. 1 · ■ r:.::~::--~1r 
pelo iMº1~!!rJ_Qt1;~.-11ç~,, , .., .... 

\ ... J .,1-- ,,. "="" 

Edlica~c(,c~~~\-!!l~:~ri~~Qj-.. _ _-: .t· -~ __ 
há no míhimo'. .. 02,,{dôisl:· <· r- · ··· ,:.,;·· 

anos -~~:1Y~~f,ig(:~!i~fi~ ~: .. :);:_ :,.;_;; . 
'~ .:. ~A~~Qgado~;:do:.:§~.h:&l'l :c:,'.7. :._:::;: _~, 

~- 1 ;craacha,n:::l;:_em:J)ireito.!;.qµe, :r;:,-:~~-----~ -r. 

,_-• t Li ! : con;te cqw,,.:-,Jtelo ..,l_l!ert~s. ._. .. ; : .. 
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·: ; .:,~i!rá~fo\\ú~co_. Caber~. _a_p . sezyidor __ 
nomeado para o cargo cri~do na forma ~o caput deste ~gç;_;~l~*e~íci9 das atnõuiçõ~s"cf~finid~·
no Anexo I d~ presente le_1, que passa a mtegrar o An~~~JI._n!_.<tQ.~~ Ressoa] da Prefe1tura.·a que 
se refere a Lei Complement,ar nº 5.793, de 08 de dez~W:Y!9. -~~JJ?i, ~• Íii ,. _, 

_ . . ~- : __ , _ ._Â~;_;;;.;E~jc~primento ao disf.~~.pÕ 
art. 16, -~ e II, da Lei C9mplementar Federal n~ 10'1td~~~a.é~~ib d~ 2~00, são partes integnµi'~s 
desta lei. . ·: -'· .. ~ , ..• , .-rã:.-': • :, "· ff J \ ., •• 

•o-~-~, __ •.. ;,:,·~,(.'i. ';,~_ \,\ • '. :, •-='"··•· - •. 
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Secretaria de -Assuntos :Jurídicos 
Av. Prof.Carvalho Pinto, 207-4° andar-Centro-Caieiras- SP 

CEP: onoo-210 - Tel. 4445-9190 

I - a estimativa do impacto orçamentário-:.. 
financeiro, no presente exercício e no"s dois subsequentes; 

II - a•,declaração do ordenador-da desp~a 
de que o aumento previsto nesta lei tem adequação orçàmentária e financeira com' a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 3°. As despesas çotn .pe$soal_ e 
reflexos, decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de dotações próprias consignadas 
no Orçamento Geral do Município, suplementadas se necessário. 

Art. 4°. Esta Lei Complementar entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Lei aprovada por meio do Projeto de Lei Complementar nª 001/2024 de autoria do Ghêfe dó Poder E:xecuttyo Gilmw 
Soares Vicente "Lagoinha", registrado, nesta data, na Secretaria do Gabinete do Preieito e publicado no Quadro de 
Editais. 
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Secretaria de Assuntos Jurídicos 
Av. Prof. Carvalho Pinto, 207-4° andar- Centro- Caieiras- SP 

CEP: 07700-2~0 - Tel. 4445-9190 

ANEXOI 

CARGO: Procurador Jurídico 

ATRIBUIÇÕES 

Representar judicial e extrajudicialmente o Município •em todos ôs feitõs, inclusive, perante o 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; propor ou responder as ações judiciais, de qualquer 
natureza, que tenham por objeto a defesa do erário ou do interesse público, bem como nelas 
intervir, na forma da lei; promover a inscrição, o controle e cobrança judicial .da dívida ativa do 
Município, de natureza tributária ou não, funcionando em todos os processos em que haja 
interesse fiscal do Município; emitir parecerem matéria fiscal; prest~r informações em mandados 
de segurança impetrados contra ato do Prefeito, Secretário Municipais e Diretores da 
Administração Direta e Indireta, quando os atos questionados dééorrâm do exercício da função 
pública; ·patrocinar as ações diretas de inconstitudqnalldade, as ações declaratórias de 
constitucionalidade e as arguições de descumprimento de preceito fundamental propostas pelo 
Prefeito, acompanhando e intervindo naquelas que envolvam interesse do Município; emitir 
parecer sobre matérias e processos administrativos submetidos a seu exam~, sempre que for 
solicitado, em especial, nos processos llcitatórios; elaborar minutas de· contratos administrativos 
e convênios; examinar projetos e autógrafos de lei, .decretos, portafias, contratos, convênios, por 
solicita~o do Prefeito ou de Secretários Municipais; sugerir a adoção das medidas neces·sárias 
para adequação das leis e atos administrativos normativos às regras e princípios da Constituição 
Federal e Estadual, bem como da Lei Orgânica do Município; examinar as ordens e sentenças 
judiciais cujo cumprimento dependa de iniciativa do Gabinete ou das Secretarias Municipais; 
prestar assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao Prefeito; assessorar comissges 
administrativas e de inquérito, se necessário; emitir parecer em expedientes e/ou proc(s'sos·~ 
administrativos remetidos pelo Secretário çie Assuntos Jurídicos do MuQlçípig;;:::'Re~l,Thà~~ ·,. ·---- ~-. ·, 
procedimentos administrativos, inclusive disciplinares; Acompanhar inquéritost·pÕÜF@!~:.:sôbré, ·- :.,, •· 
crimes funcionais, fiscais ou contra a,Administração Pública e atuar como assist~'ni~~~~}-~u]~.~~9· .. ~ ,•. 
nas respectivas ações penais, quando for o caso; Executar outras tarefas correlatas;-:;;( ·"1-~·-.:;:,_>·· -- · 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Complementar Municipal nº 
6.030, de 21 de março de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município 
de Caieiras na data de 28 de março de 2024. O referido é verdade e dou fé. 

Caieiras, 01 de abril de 2024. Eu, ~briel de Oliveira Infante, 
Analista Legislativo. CÂMARA MUN~S --

Dr. Gabrlel iei'ra lnlanle 
!8 Lajslalivr. 

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax: ( 011 ) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP. 


